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COMPENSACAO. CREDITO LIQUIDO E CERTO.

E condicdo para a realizacdo de compensacdo que o crédito a ser utilizado seja
liquidoe e certo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Sllva,
Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra Acérddo 14-89.337 - 10% Turma da
DRJ/POR, sessdo de 29 de novembro de 2018, que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade da contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatorio da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo, que serda complementado com os fatos que se sucederam:

Trata o presente processo da DCOMP com demonstrativo de crédito n°
21670.18437.210906.1.7.03-9389, por meio da qual o Contribuinte pretendeu
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 COMPENSAÇÃO. CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO.
 É condição para a realização de compensação que o crédito a ser utilizado seja líquido e certo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fellipe Honório Rodrigues da Costa - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da SIlva, Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin
  Trata-se de recurso voluntário contra Acórdão 14-89.337 - 10ª Turma da DRJ/POR, sessão de 29 de novembro de 2018, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo, que será complementado com os fatos que se sucederam:
Trata o presente processo da DCOMP com demonstrativo de crédito nº 21670.18437.210906.1.7.03-9389, por meio da qual o Contribuinte pretendeu compensar os débitos informados, indicando como crédito saldo negativo de CSLL apurado no exercício de 2005.
Por meio do despacho decisório eletrônico (fl. 2), o direito creditório foi reconhecido em parte, pelo que as compensações foram homologadas apenas parcialmente, conforme se vê abaixo:


Cientificada, a interessada apresentou manifestação de inconformidade de acompanhada de documentos, onde alega, em síntese, que:
1. A presente manifestação de inconformidade se opõe ao Despacho Decisório em epígrafe, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária de São Paulo (DERAT/SP), a qual homologou apenas parcialmente a Declaração de Compensação (DCOMP) n° 23173.20183.181006.1.7.03-2124 e deixou de homologar a DCOMP n° 27810.73979.311006.1.3.03-2197 (doe. 3), nas quais a ora REQUERENTE pleiteia a extinção por compensação de débitos próprios da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) devidos por estimativa por referência aos períodos de apuração de Julho e Setembro de 2006, respectivamente, com créditos relativos ao saldo negativo dessa mesma contribuição apurado no anocalendário de 2004. no montante originário de R$ 1.404.039,37 demonstrado na DCOMP originária, de n° 21670.18437.210906.1.7.03-9389 (retificadora da DCOMP n° 34904.69624.291105.1.3.03-0688 - doc.4).
1.1. Nos fundamentos do despacho decisório ora atacado, a DERAT justifica a não homologação das compensações, argumentando que do saldo negativo da CSLL do ano-calendário de 2004, exercício de 2005, apontado na DCOMP originária no valor de R$ 1.404.039,37, apenas R$ 1.347.634,76 foram confirmados.
1.2. Ao analisarmos o relatório "Análise de Crédito" (doc. 5) que instruiu aquela decisão, constata-se que a confirmação apenas parcial do crédito tem origem no fato de a parcela da CSLL apurada por estimativa por referência ao período de apuração de Setembro de 2004, no valor de R$ 166.689,60, que o compõe, ter sido apenas parcialmente extinta por pagamento formalizado na DCOMP n° 39620.18550.200906.1.7.03-1052, parcialmente homologada. 
1.3. Por esta razão, de um valor de CSLL devido por estimativa por referência ao período de apuração de Setembro de 2004, no valor de R$ 166.689,60, foi confirmado o pagamento por compensação parcialmente homologada de apenas R$ 110.284,99, razão pela qual, a diferença devedora de R$ 56.404,61, foi imputada como redutor do saldo negativo da CSLL de 2004 disponível para R$ 1.347.634,76, insuficientes para as referidas compensações a demandar a decisão ora atacada. 
2. Contudo tal assertiva não merece acolhida. 
3. Isto porque, muito embora, de fato, a DCOMP n° 39620.18550.200906.1.7.03- 1052 tenha sido apenas parcialmente homologada, ao ser intimada da decisão proferida na referida DCOMP, a ora REQUERENTE procedeu ao pagamento integral daquela parcela devida por estimativa no período de apuração de Setembro de 2004, em 22.06.2010, conforme faz prova o DARF anexo (doc. 6), no valor principal de R$ 166.689,60, acrescido de juros e multa de mora.
3.1. Significa dizer que, muito embora de fato tenha aquela DCOMP sido apenas parcialmente homologada, ao recolher integralmente a parcela da CSLL calculada por estimativa mensal de Setembro de 2004, a ora REQUERENTE restabeleceu por completo o saldo negativo desta contribuição para aquele anocalendário de 2004, no valor de R$ 1.404.039,37, suficiente para a compensação dos débitos ora em análise e, portanto, para a homologação das DCOMPs ora questionadas.
3.2. E mais, ainda que inquestionável, é prudente destacar que tal recolhimento se deu antes da emissão do Despacho Decisório ora enfrentado, o que torna ainda mais injustificável a decisão ora enfrentada.
4. Muito embora não seja relevante para a solução do presente caso, não se pode perder de vista, ademais, que se a ora REQUERENTE teve parte da CSLL apurada por estimativa mensal em Setembro de 2004 extinta por compensação, e diante de um saldo devedor de R$ 56.404,61 recolheu o montante de R$ 166.689,60, o fez indevidamente, o que gera a seu favor novo crédito passível de restituição no montante de R$ 110.284,99, o qual será objeto de nova DCOMP. 
5. À vista de todo o exposto, a REQUERENTE espera e confia se digne essa Colenda Turma reformar o citado Despacho Decisório, reconhecendo o seu direito creditório na sua totalidade e homologando as compensações efetuadas cadastradas sob os nrs 23173.20183.181006.1.7.03-2124 e 27810.73979.311006.1.3.03-2197, objeto da presente.
A 10ª Turma da DRJ/POR julgou improcedente a manifestação de inconformidade, ratificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, nos moldes abaixo:
A manifestação de inconformidade interposta atende aos pressupostos de admissibilidade. Assim sendo, dela conheço.
O Despacho Decisório reconheceu apenas em parte o direito creditório a favor do Contribuinte, homologando parcialmente a compensação declarada no PER/DComp de no 21670.18437.210906.1.7.03-9389. Isso porque apenas R$ 1.347.634,76 dos R$ 1.404.039,37 informados como estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores terem sido confirmados.
A Impugnante, irresignada, aduz que ao ser intimada da decisão proferida na referida DCOMP, procedeu ao pagamento integral daquela parcela devida por estimativa, no valor principal de R$ 166.689,60, acrescido de juros e multa de mora, conforme DARF (doc. 6). Requer seja reformado o Despacho Decisório, reconhecendo o seu direito creditório na sua totalidade e homologando as compensações sob os nos 23173.20183.181006.1.7.03-2124 e 27810.73979.311006.1.3.03-2197.
Não há, entretanto, como deferir seu pedido.
Os créditos utilizados em compensações devem ser líquidos e certos, não havendo margem para dúvidas quanto a sua existência, conforme art. 170 do Código Tributário Nacional:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.� (g.n.)
Tal entendimento encontra-se assim ementado em recente Acórdão Administrativo proveniente do CARF, confira-se:
COMPENSAÇÃO. CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO.
É condição para a realização de compensação que o crédito a ser utilizado seja líquido e certo. 
(Processo Administrativo nº 10680.903324/2013-76 - Acórdão nº 1402-002.167 - 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária � 07/04/2016)
Note-se que agir contrariamente implicaria em reconhecer um direito de crédito (indébito) antes que ele tenha se configurado, o que se nos afigura inadmissível. Logo, não há que se concluir que tenha ocorrido a compensação, na hipótese em que não haja crédito tributário reconhecido.
Destaco que eventual pagamento realizado em momento posterior à apresentação do PER/DCOMP, como o citado pela Impugnante em sua defesa, não está submetido ao contencioso administrativo, pois consubstancia o reconhecimento da inexistência desse crédito no momento da apresentação da declaração de compensação, e busca apenas a extinção do débito existente. E a atribuição de reconhecer a extinção por pagamento não é da autoridade julgadora, mas sim da executora do acórdão, responsável pela cobrança. 
Diante do exposto, VOTO pela improcedência da manifestação de inconformidade.
Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário, pugnando pelo provimento do recurso, no seguintes termos:
(...)requerer a V. S.ª correção do lapso manifesto de que está eivado o r. Acórdão nº DRJ/SPI nº 14-89.337, ao afirmar que �Os créditos utilizados em compensações devem ser líquidos e certos, não havendo margem para dúvidas quanto a sua existência, conforme o art. 170 do Código Tributário Nacional (...). 
Note-se que agir contrariamente implicaria em reconhecer um direito de crédito (indébito) antes que ele tenha se configurado, o que se nos afigura inadmissível. Logo, não há que se concluir que tenha ocorrido a compensação, na hipótese em que não haja crédito tributário reconhecido. Destaco que eventual pagamento realizado em momento posterior à apresentação do PER/DCOMP, como o citado pela Impugnante em sua defesa, não está submetido ao contencioso administrativo, pois consubstancia o reconhecimento de inexistências desse crédito no momento da apresentação da declaração de compensação, e busca apenas a extinção do débito existente. E a atribuição de reconhecer a extinção por pagamento não é a autoridade julgadora, mas sim da executora do acórdão, responsável pela cobrança.� (Grifos nossos).
1. Isso porque, esta ilustre Delegacia de Julgamento deixou de analisar o fato de que o pagamento integral da parcela da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) devida por estimativa no período de apuração de Setembro de 2004, devidamente acrescida de multa e juros, conforme constata o DARF anexado à Manifestação de Inconformidade como �Doc. 05� (fl. 84), foi realizado em 22.06.2010, portanto, em momento anterior à emissão do Despacho Decisório nº 893945254, que homologou parcialmente a Declaração de Compensação (DCOMP) nº 23173.20183.181006.1.7.03-2124 e deixou de homologar a DCOMP nº 27810.73979.311006.1.3.03-2197, emitido em 01.11.2010 (fl. 02), de forma que a recusa ao reconhecimento do crédito informado nas DCOMPs não merece prosperar. 
2. Ora, considerando que o recolhimento integral da parcela da CSLL devida foi realizado em momento anterior ao de emissão do Despacho Decisório mencionado acima, não há dúvidas de que a Delegacia de Julgamento, quando da análise dos direitos creditórios que embasaram as compensações, deveria ter considerado o pagamento efetuado antes de deixar de homologar os pedidos compensatórios e exigir da RECORRENTE suposto débito tributário que, na verdade, já havia sido objeto de quitação.
3. Portanto, tendo em vista que a RECORRENTE agiu em conformidade com o artigo 74, §§ 7º3 e 9º4 , da Lei 9.430/96, não há que se falar em manutenção da exigência fiscal, importando, por conseguinte, no reconhecimento da compensação dos débitos em discussão, uma vez que, ao não homologar integralmente as compensações declaradas pela RECORRENTE, o Despacho Decisório nº 893945254 e a decisão aqui recorrida deixaram de considerar o pagamento integral do débito tributário que havia sido realizado em momento anterior à sua emissão.
4. Se não fosse o bastante, ressalta-se que os dizeres do artigo 170 do Código Tributário Nacional5 também foram cumpridos, tendo em vista que, ao recolher integralmente a parcela da CSLL calculada por estimativa mensal de Setembro de 2004 em momento anterior à emissão do Despacho Decisório nº 893945254, a ora RECORRENTE restabeleceu por completo o saldo negativo dessa contribuição, tornando-o líquido e certo, estando, pois, apto a ensejar a compensação do débito discutido.
5. Imperioso mencionar ainda que se esta ilustre Delegacia de Julgamento entende que �a atribuição de reconhecer a extinção por pagamento não é da autoridade julgadora, mas sim da executora do acórdão, responsável pela cobrança�, deveria ter intimado a executora do acórdão para que se manifestasse acerca da quitação do débito tributário antes de prolatar acórdão que manteve inalterada a exigência fiscal em discussão, considerando que, conforme já visto acima, a RECORRENTE já realizou sua quitação. 
6. Vê-se, portanto, a necessidade de correção do lapso manifesto indicado.
7. Caso assim não seja entendido, o que se admite apenas por amor ao debate, a RECORRENTE ressalta que a Manifestação de Inconformidade se opôs ao Despacho Decisório n.º 893945254, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária de São Paulo (DERAT/SP), a qual homologou apenas parcialmente a DCOMP n.º 23173.20183.181006.1.7.03-2124 e deixou de homologar a DCOMP n.º 27810.73979.311006.1.3.03-2197 (vide doc. 03 da manifestação de inconformidade), nas quais a RECORRENTE pleiteou a extinção por compensação de débitos próprios da CSLL devidos por estimativa por referência aos períodos de apuração de julho e setembro de 2006, respectivamente, com créditos relativos ao saldo negativo dessa mesma contribuição apurado no ano-calendário de 2004, no montante originário de R$ 1.404.039,37, demonstrado na DCOMP originária n.º 21670.18437.210906.1.7.03-9383 (retificadora da DCOMP n.º 34904.69624.291105.1.3.03-0688 - vide doc. 04 da manifestação de inconformidade). 
8. Nos fundamentos do despacho decisório, a DERAT/SP justifica a não homologação das compensações argumentando que do saldo negativo da CSLL do ano-calendário de 2004, exercício de 2005, apontado na DCOMP originária no valor de R$ 1.404.039,37, apenas R$ 1.347.634,76 foram confirmados.
9. Ao analisarmos o relatório �Análise de Crédito� (vide doc. 05 da manifestação de inconformidade) que instruiu aquela decisão, constata-se que a confirmação apenas parcial do crédito tem origem no fato de a parcela da CSLL apurada por estimativa por referência ao período de apuração de setembro de 2004, no valor de R$ 166.689,60, que o compõe, ter sido apenas parcialmente extinta por pagamento formalizado na DCOMP n.º 39620.18550.200906.1.7.03-1052, parcialmente homologada.
10. Por esta razão, de um valor de CSLL devido por estimativa por referência ao período de apuração de setembro de 2004, no valor de R$ 166.689,60, foi confirmado o pagamento por compensação parcialmente homologada de apenas R$ 110.284,99, razão pela qual a diferença devedora de R$ 56.404,61 foi imputada como redutor do saldo negativo da CSLL de 2004 disponível para R$ 1.347.634,76, insuficientes para as referidas compensações a demandar o despacho decisório impugnado. 
11. Contudo tal assertiva não merece acolhida. 
12. Isso porque, muito embora, de fato, a DCOMP nº 39620.18550.200906.1.7.03-1052 tenha sido apenas parcialmente homologada, ao ser intimada da decisão proferida na referida DCOMP, a ora RECORRENTE procedeu ao pagamento integral daquela parcela devida por estimativa no período de apuração de Setembro de 2004 em 22.06.2010, conforme faz prova o DARF anexado aos presentes autos (doc. 6 da manifestação de inconformidade), no valor principal de R$ 166.689,60, acrescido de juros e multa de mora.
13. Significa dizer que, muito embora tenha aquela DCOMP sido apenas parcialmente homologada, ao recolher integralmente a parcela da CSLL calculada por estimativa mensal de Setembro de 2004, a ora RECORRENTE restabeleceu por completo o saldo negativo desta contribuição para aquele ano-calendário de 2004, no valor de R$ 1.404.039,37, suficiente para a compensação dos débitos ora em análise e, portanto, para a homologação das DCOMPs ora questionadas.
14. E repita-se que é inquestionável que tal recolhimento se deu antes da emissão do Despacho Decisório ora enfrentado, o que torna ainda mais injustificável a decisão ora enfrentada.
15. Dessa forma, justifica-se inteiramente o presente pedido, a fim de que seja suprido o lapso manifesto ora apontado, ou, caso assim não entenda V. S.ª, que esse apelo seja tomado como Recurso Voluntário, remetendo-se os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para processamento e julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
ADMISSIBILIDADE 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso atende os demais requisitos de admissibilidade e é tempestivo, portanto, dele conheço.

MÉRITO
No mérito, o Recurso interposto pelo contribuinte se insurge contra o Acórdão proferido pela DRJ que não reconheceu o direito creditório pretendido pelo contribuinte nos seguintes termos, in verbis:
Destaco que eventual pagamento realizado em momento posterior à apresentação do PER/DCOMP, como o citado pela Impugnante em sua defesa, não está submetido ao contencioso administrativo, pois consubstancia o reconhecimento da inexistência desse crédito no momento da apresentação da declaração de compensação, e busca apenas a extinção do débito existente. E a atribuição de reconhecer a extinção por pagamento não é da autoridade julgadora, mas sim da executora do acórdão, responsável pela cobrança. 
Diante do exposto, VOTO pela improcedência da manifestação de inconformidade.
O Contribuinte em seu Recurso Voluntário alega, por sua vez, que teria complementado o saldo negativo não homologado nas Declarações de Compensação por meio da quitação integral dos referidos valores, conforme transcrição do trecho de seu recurso, in verbis: 
(...)12. Isso porque, muito embora, de fato, a DCOMP nº 39620.18550.200906.1.7.03-1052 tenha sido apenas parcialmente homologada, ao ser intimada da decisão proferida na referida DCOMP, a ora RECORRENTE procedeu ao pagamento integral daquela parcela devida por estimativa no período de apuração de Setembro de 2004 em 22.06.2010, conforme faz prova o DARF anexado aos presentes autos (doc. 6 da manifestação de inconformidade), no valor principal de R$ 166.689,60, acrescido de juros e multa de mora.
13. Significa dizer que, muito embora tenha aquela DCOMP sido apenas parcialmente homologada, ao recolher integralmente a parcela da CSLL calculada por estimativa mensal de Setembro de 2004, a ora RECORRENTE restabeleceu por completo o saldo negativo desta contribuição para aquele ano-calendário de 2004, no valor de R$ 1.404.039,37, suficiente para a compensação dos débitos ora em análise e, portanto, para a homologação das DCOMPs ora questionadas.
14. E repita-se que é inquestionável que tal recolhimento se deu antes da emissão do Despacho Decisório ora enfrentado, o que torna ainda mais injustificável a decisão ora enfrentada.
15. Dessa forma, justifica-se inteiramente o presente pedido, a fim de que seja suprido o lapso manifesto ora apontado, ou, caso assim não entenda V. S.ª, que esse apelo seja tomado como Recurso Voluntário, remetendo-se os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para processamento e julgamento.
Sem razão o contribuinte.
Deve-se destacar, que o contencioso administrativo que trata o presente caso é a possibilidade ou não de reconhecer o crédito utilizado pelo contribuinte na oportunidade da transmissão  Declaração de Compensação, ou seja, a análise é focada na higidez do saldo negativo utilizado na respectiva compensação.
Por essa razão, de forma acertada o Acórdão combatido pontua que �(...)eventual pagamento realizado em momento posterior à apresentação do PER/DCOMP, como o citado pela Impugnante em sua defesa, não está submetido ao contencioso administrativo, pois consubstancia o reconhecimento da inexistência desse crédito no momento da apresentação da declaração de compensação, e busca apenas a extinção do débito existente. E a atribuição de reconhecer a extinção por pagamento não é da autoridade julgadora, mas sim da executora do acórdão, responsável pela cobrança.�
Sendo assim, o pagamento do valor correspondente a fração não homologada da DCOMP nº 39620.18550.200906.1.7.03-1052 não reestabelece o saldo negativo, pouco importando se o seu pagamento foi anterior ou posterior ao despacho decisório, uma vez que tal procedimento apenas confirma que não havia a disponibilidade de crédito para utilização naquela DCOMP, razão pela qual a referida situação não faz parte do contencioso fiscal. O pagamento voluntário da quantia não homologada serve para quitar uma dívida reconhecida e não para reestabelecer o saldo negativo da Declaração de Compensação.
Sendo assim, o caso em apreço se subsome na dicção do parágrafo 6º do art. 74 da Lei 9430/96 que caracteriza como confissão de dívida o débito declarado em pedido de compensação sendo, inclusive, prescindível a instauração de processo administrativo de cobrança em caso de não pagamento espontâneo dos valores por parte do contribuinte, entretanto, no caso em apreço houve o pagamento voluntário. Ou seja, uma vez confessada a dívida e não paga o débito eventualmente existente seria encaminhada a PGFN para a devida inscrição em dívida ativa e ajuizamento de Execução Fiscal em face do contribuinte no termos dos parágrafos 7º e 8º do mencionado art. 74 da Lei 9430/96, in verbis: 
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
§ 6o A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados.
§ 7o Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados.
§ 8o Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7o, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o disposto no § 9o.
Ocorre que, conforme disposto no Acórdão recorrido, a atribuição de reconhecer a extinção por pagamento não é da autoridade julgadora, mas sim da executora do acórdão, responsável pela cobrança, razão pela qual nego provimento ao Recurso Voluntário.

CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, em negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Fellipe Honório Rodrigues da Costa

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1002-002.773 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.973381/2010-13

compensar os débitos informados, indicando como crédito saldo negativo de CSLL
apurado no exercicio de 2005.

Por meio do despacho decisorio eletronico (fl. 2), o direito creditério foi reconhecido
em parte, pelo que as compensacdes foram homologadas apenas parcialmente, conforme
se vé abaixo:

0O SUNEITO PASSIVO ESTA SENDO CIENTIFICADO DE DECISAD EM RELACAOD A PER/DCOMP APRESENTADO(S) PELA SUCEDIDA ONP) 61.054.978/0001-01
1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CNP) EMPRESARIAL
61.077.830/0001-01 GRUPO SE8 DO BRASIL PRCDUTOS DOMESTIOONS LTDA.

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE 110 000 DE APURAGAD DO CREDITO TIPFO OF CREDITO N* DO PROCESSO DE OITO |
21670.18437.210906.1.7.03-9329 Exercicio 2005 « 01/01/2004 & 31/12/2004 Saido Megativo de CSLL |  10830973.381/201013

3-| 'UgDAHENYAQO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
a8 informaglies prestadas 00 SoCUMETo a0ma Idantiicado & CONECRMATe Gue & Some dis parcelas 08 composiclo do oredito Informadas.

ne PER/DCOMP dove s suficlants pors comgrovar & QuitagBo ds contribuicho social dovids @ A apuragio do saldo NeQativo, verificou-se.

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITD INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO | IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIMPARCELADAS | DEM ESTIM.OOMP, | SCMA PARC CRED.
PERJ/OCOMP 0,00 0,00 o.c0 1,404.039,37 ©,00 0,00 1.404.039,37
CONFIRMADAS 0,00 0,00 0,00 1.347 634,76 0,00 2,00 1.347.634,76
Valor onging o saido negative Informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crddito. R 1.404.039,37 Valor ne DIP); RS 1.404,039.57
Somatdno das parcelas de compasiglio do crédro na DIP): R$ 140403937

CSLL cevidla: R$ 0,00

Valor do saido negative disponivel= (Parcales confimmadas Smitade a0 sometdno das percelss na DIF)) - (CSLL devida) limEado 80 manor vake

antre saldo negative DIP) @ PER/DOOMP, obsanacd que quando asta cliodo resultar negative, o valor sark 2en.

Valor do saldo negative disponivel: RS 1.347.634.76

O endaito reconhecido fol msufickents pars compansar iIntegaiments o8 Sébites rfarmados pelo sujito passivo, mzlio pela quat

OG0 PARCIAMENTE a compansaclo declarnds no PER/DCOMP: 23173.20183,181006.1.7,03- 2524

HOMOLOGO a comgansacio declarads nols) sepuintes) PER/OCOMNP.
“'MO 73979.311006.4.3, 0.. 197

! gy £on in Tis 4 rsados, pars pagamants aé 29/10/2010
PRINCIPAL MULTA JURCS
31.859,16 | 6.371,82 | 13.675,07

Para informagles sotre a andlse de odaito, Getahamento da compenaclo efetuace & identificaclo dos PER/DCOMP alijeto da andlise, verfica 80
de valores devedonss & emisalio e DARF, consuitr © eNdereps wew eckita. fasends. gov, b, mers “Onde Encordio”, apclo “PERDCIOM, em

"PER/DCOMP -Despacho Dedsieio”

Enquadramento Lagal: Art. 168 da Lal n® 5172, de 1956 (Chdigo Tritasdnio Nacionad), Inoso II do Pardgrafe 19 do st 6° o at. 28 da Lei

0.430, de 1995 Art. 4% da IN SRF 900, dw 2008, At, 74 da Lai 5.430, de 27 de dezambro de 1996, At 36 da Instruclo Normativa RFE n® 900, de
[2008.

Cientificada, a interessada apresentou manifestacdo de inconformidade de acompanhada
de documentos, onde alega, em sintese, que:

1. A presente manifestagdo de inconformidade se opde ao Despacho Decisorio em
epigrafe, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administracao
Tributaria de Sdo Paulo (DERAT/SP), a qual homologou apenas parcialmente a
Declaracdo de Compensacéo (DCOMP) n° 23173.20183.181006.1.7.03-2124 e deixou
de homologar a DCOMP n° 27810.73979.311006.1.3.03-2197 (doe. 3), nas quais a ora
REQUERENTE pleiteia a extingdo por compensacdo de débitos préprios da
Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) devidos por estimativa por
referéncia aos periodos de apuracdo de Julho e Setembro de 2006, respectivamente,
com créditos relativos ao saldo negativo dessa mesma contribuicdo apurado no
ano calendario de 2004. no montante originario de R$ 1.404.039,37 demonstrado na
DCOMP originaria, de n° 21670.18437.210906.1.7.03-9389 (retificadora da DCOMP
n° 34904.69624.291105.1.3.03-0688 - doc.4).

1.1. Nos fundamentos do despacho decisério ora atacado, a DERAT justifica a nédo
homologacdo das compensacgdes, argumentando que do saldo negativo da CSLL do
ano-calendério de 2004, exercicio de 2005, apontado na DCOMP originéria no valor
de R$ 1.404.039,37, apenas R$ 1.347.634,76 foram confirmados.

1.2. Ao analisarmos o relatorio "Analise de Crédito" (doc. 5) que instruiu aquela
decisdo, constata-se que a confirmagao apenas parcial do crédito tem origem no fato de
a parcela da CSLL apurada por estimativa por referéncia ao periodo de apuracdo de
Setembro de 2004, no valor de R$ 166.689,60, que o compde, ter sido apenas
parcialmente  extinta por pagamento  formalizado na DCOMP n°
39620.18550.200906.1.7.03-1052, parcialmente homologada.
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1.3. Por esta razdo, de um valor de CSLL devido por estimativa por referéncia ao
periodo de apuragdo de Setembro de 2004, no valor de R$ 166.689,60, foi confirmado o
pagamento por compensacao parcialmente homologada de apenas R$ 110.284,99, razéo
pela qual, a diferenca devedora de R$ 56.404,61, foi imputada como redutor do saldo
negativo da CSLL de 2004 disponivel para R$ 1.347.634,76, insuficientes para as
referidas compensacdes a demandar a decisdo ora atacada.

2. Contudo tal assertiva ndo merece acolhida.

3. Isto porque, muito embora, de fato, a DCOMP n° 39620.18550.200906.1.7.03- 1052
tenha sido apenas parcialmente homologada, ao ser intimada da decisdo proferida na
referida DCOMP, a ora REQUERENTE procedeu ao pagamento integral daquela
parcela devida por estimativa no periodo de apuracdo de Setembro de 2004, em
22.06.2010, conforme faz prova o DARF anexo (doc. 6), no valor principal de R$
166.689,60, acrescido de juros e multa de mora.

3.1. Significa dizer que, muito embora de fato tenha aquela DCOMP sido apenas
parcialmente homologada, ao recolher integralmente a parcela da CSLL calculada por
estimativa mensal de Setembro de 2004, a ora REQUERENTE restabeleceu por
completo o saldo negativo desta contribui¢do para aquele ano calendério de 2004, no
valor de R$ 1.404.039,37, suficiente para a compensacao dos débitos ora em analise e,
portanto, para a homologagdo das DCOMPs ora questionadas.

3.2. E mais, ainda que inquestionavel, é prudente destacar que tal recolhimento se deu
antes da emissdo do Despacho Decisorio ora enfrentado, o que torna ainda mais
injustificavel a decisdo ora enfrentada.

4. Muito embora n&o seja relevante para a solugdo do presente caso, ndo se pode perder
de vista, ademais, que se a ora REQUERENTE teve parte da CSLL apurada por
estimativa mensal em Setembro de 2004 extinta por compensacéo, e diante de um saldo
devedor de R$ 56.404,61 recolheu o montante de R$ 166.689,60, o fez indevidamente,
0 que gera a seu favor novo crédito passivel de restituicdo no montante de R$
110.284,99, o qual seré objeto de nova DCOMP.

5. A vista de todo o exposto, a REQUERENTE espera e confia se digne essa Colenda
Turma reformar o citado Despacho Decisorio, reconhecendo o seu direito creditério na
sua totalidade e homologando as compensacOes efetuadas cadastradas sob os nrs
23173.20183.181006.1.7.03-2124 e 27810.73979.311006.1.3.03-2197, objeto da
presente.

Turma da DRJ/POR julgou improcedente a manifestacdo de

inconformidade, ratificando a decisdo da Delegacia de jurisdicdo da contribuinte, nos moldes

abaixo:

A manifestacdo de inconformidade interposta atende aos pressupostos de
admissibilidade. Assim sendo, dela conheco.

O Despacho Decisério reconheceu apenas em parte o direito creditério a favor do
Contribuinte, homologando parcialmente a compensacdo declarada no PER/DComp de
no 21670.18437.210906.1.7.03-9389. Isso porque apenas R$ 1.347.634,76 dos R$
1.404.039,37 informados como estimativas compensadas com saldo negativo de
periodos anteriores terem sido confirmados.

A Impugnante, irresignada, aduz que ao ser intimada da decisdo proferida na referida
DCOMP, procedeu ao pagamento integral daquela parcela devida por estimativa, no
valor principal de R$ 166.689,60, acrescido de juros e multa de mora, conforme DARF
(doc. 6). Requer seja reformado o Despacho Decisério, reconhecendo o seu direito
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creditério na sua totalidade e homologando as compensagies sob 0s nos
23173.20183.181006.1.7.03-2124 ¢ 27810.73979.311006.1.3.03-2197.

Né&o h4, entretanto, como deferir seu pedido.

Os créditos utilizados em compensagdes devem ser liquidos e certos, ndo havendo
margem para ddvidas quanto a sua existéncia, conforme art. 170 do Codigo Tributario
Nacional:

Art. 170. A lei pode, nas condi¢des e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacdo de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica.” (g.n.)

Tal entendimento encontra-se assim ementado em recente Acérddo Administrativo
proveniente do CARF, confira-se:

COMPENSAGAO. CREDITO LIQUIDO E CERTO.

E condicdo para a realizacdo de compensacio que o crédito a ser utilizado seja liquido e
certo.

(Processo Administrativo n°® 10680.903324/2013-76 - Acérddo n° 1402-002.167 - 42
Céamara / 22 Turma Ordinaria — 07/04/2016)

Note-se que agir contrariamente implicaria em reconhecer um direito de crédito
(indébito) antes que ele tenha se configurado, o que se nos afigura inadmissivel. Logo,
ndo ha que se concluir que tenha ocorrido a compensacgéo, na hipétese em que ndo haja
crédito tributario reconhecido.

Destaco que eventual pagamento realizado em momento posterior & apresentagdo do
PER/DCOMP, como o citado pela Impugnante em sua defesa, ndo estd submetido ao
contencioso administrativo, pois consubstancia o reconhecimento da inexisténcia desse
crédito no momento da apresentacdo da declaracdo de compensacao, e busca apenas a
extincdo do débito existente. E a atribui¢do de reconhecer a extingdo por pagamento nao
é da autoridade julgadora, mas sim da executora do ac6rdéo, responsavel pela cobranca.

Diante do exposto, VOTO pela improcedéncia da manifestacdo de inconformidade.

Ciente do acérddo recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntéario, pugnando pelo provimento do recurso, no seguintes termos:

(... )requerer a V. S.2 corre¢do do lapso manifesto de que esta eivado o r. Acorddo n°
DRJ/SPI n°® 14-89.337, ao afirmar que “Os créditos utilizados em compensagdes devem
ser liquidos e certos, ndo havendo margem para dividas quanto a sua existéncia,
conforme o art. 170 do Cddigo Tributario Nacional (...).

Note-se que agir contrariamente implicaria em reconhecer um direito de crédito
(indébito) antes que ele tenha se configurado, o que se nos afigura inadmissivel. Logo,
ndo ha que se concluir que tenha ocorrido a compensacgdo, na hipdtese em que nao haja
crédito tributario reconhecido. Destaco que eventual pagamento realizado em momento
posterior a apresentagdo do PER/DCOMP, como o citado pela Impugnante em sua
defesa, ndo estd submetido ao contencioso administrativo, pois consubstancia o
reconhecimento de inexisténcias desse crédito no momento da apresentacdo da
declaragdo de compensacdo, e busca apenas a extingdo do débito existente. E a
atribuicdo de reconhecer a extingdo por pagamento ndo € a autoridade julgadora, mas
sim da executora do acordéo, responsavel pela cobranga.” (Grifos nossos).
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1. Isso porque, esta ilustre Delegacia de Julgamento deixou de analisar o fato de que o
pagamento integral da parcela da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL)
devida por estimativa no periodo de apuracdo de Setembro de 2004, devidamente
acrescida de multa e juros, conforme constata 0 DARF anexado a Manifestacdo de
Inconformidade como “Doc. 05” (fl. 84), foi realizado em 22.06.2010, portanto, em
momento anterior a emissdo do Despacho Decisorio n® 893945254, que homologou
parcialmente a Declaracdo de Compensacdo (DCOMP) n° 23173.20183.181006.1.7.03-
2124 e deixou de homologar a DCOMP n° 27810.73979.311006.1.3.03-2197, emitido
em 01.11.2010 (fl. 02), de forma que a recusa ao reconhecimento do crédito informado
nas DCOMPSs ndo merece prosperar.

2. Ora, considerando que o recolhimento integral da parcela da CSLL devida foi
realizado em momento anterior ao de emissdo do Despacho Decisério mencionado
acima, ndo ha davidas de que a Delegacia de Julgamento, quando da analise dos direitos
creditérios que embasaram as compensagdes, deveria ter considerado o pagamento
efetuado antes de deixar de homologar os pedidos compensatérios e exigir da
RECORRENTE suposto débito tributario que, na verdade, jd havia sido objeto de
quitacéo.

3. Portanto, tendo em vista que a RECORRENTE agiu em conformidade com o artigo
74, 88 7°3 e 9°4 | da Lei 9.430/96, ndo ha que se falar em manutencdo da exigéncia
fiscal, importando, por conseguinte, no reconhecimento da compensagao dos débitos em
discussdo, uma vez que, ao ndo homologar integralmente as compensacdes declaradas
pela RECORRENTE, o Despacho Decisério n® 893945254 e a decisdo aqui recorrida
deixaram de considerar o pagamento integral do débito tributdrio que havia sido
realizado em momento anterior a sua emissao.

4. Se ndo fosse o bastante, ressalta-se que os dizeres do artigo 170 do Cédigo Tributério
Nacional5 também foram cumpridos, tendo em vista que, ao recolher integralmente a
parcela da CSLL calculada por estimativa mensal de Setembro de 2004 em momento
anterior a emissdo do Despacho Decisorio n°® 893945254, a ora RECORRENTE
restabeleceu por completo o saldo negativo dessa contribui¢do, tornando-o liquido e
certo, estando, pois, apto a ensejar a compensacao do débito discutido.

5. Imperioso mencionar ainda que se esta ilustre Delegacia de Julgamento entende que
“a atribuicdo de reconhecer a extingdo por pagamento ndo é da autoridade julgadora,
mas sim da executora do acoérddo, responsavel pela cobranca”, deveria ter intimado a
executora do acorddo para que se manifestasse acerca da quitagdo do débito tributario
antes de prolatar acérddo que manteve inalterada a exigéncia fiscal em discussao,
considerando que, conforme ja visto acima, a RECORRENTE j4 realizou sua quitagao.

6. VVé-se, portanto, a necessidade de correcdo do lapso manifesto indicado.

7. Caso assim ndo seja entendido, o que se admite apenas por amor ao debate, a
RECORRENTE ressalta que a Manifestagdo de Inconformidade se opds ao Despacho
Decisorio n.° 893945254, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Administracdo Tributaria de Sdo Paulo (DERAT/SP), a qual homologou apenas
parcialmente a DCOMP n.° 23173.20183.181006.1.7.03-2124 e deixou de homologar a
DCOMP n.° 27810.73979.311006.1.3.03-2197 (vide doc. 03 da manifestacdo de
inconformidade), nas quais a RECORRENTE pleiteou a extin¢cdo por compensacdo de
débitos préprios da CSLL devidos por estimativa por referéncia aos periodos de
apuracdo de julho e setembro de 2006, respectivamente, com créditos relativos ao saldo
negativo dessa mesma contribuicdo apurado no ano-calendario de 2004, no montante
originario de R$ 1.404.039,37, demonstrado na DCOMP origindria n.
21670.18437.210906.1.7.03-9383 (retificadora da DCOMP n.
34904.69624.291105.1.3.03-0688 - vide doc. 04 da manifestacdo de inconformidade).

8. Nos fundamentos do despacho decisério, a DERAT/SP justifica a ndo homologacao
das compensagBes argumentando que do saldo negativo da CSLL do ano-calendario de
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2004, exercicio de 2005, apontado na DCOMP originéria no valor de R$ 1.404.039,37,
apenas R$ 1.347.634,76 foram confirmados.

9. Ao analisarmos o relatorio “Analise de Crédito” (vide doc. 05 da manifestagdo de
inconformidade) que instruiu aquela decisdo, constata-se que a confirmacdo apenas
parcial do crédito tem origem no fato de a parcela da CSLL apurada por estimativa por
referéncia ao periodo de apuracao de setembro de 2004, no valor de R$ 166.689,60, que
0 compde, ter sido apenas parcialmente extinta por pagamento formalizado na DCOMP
n.2 39620.18550.200906.1.7.03-1052, parcialmente homologada.

10. Por esta razdo, de um valor de CSLL devido por estimativa por referéncia ao
periodo de apuracdo de setembro de 2004, no valor de R$ 166.689,60, foi confirmado o
pagamento por compensacao parcialmente homologada de apenas R$ 110.284,99, razdo
pela qual a diferenga devedora de R$ 56.404,61 foi imputada como redutor do saldo
negativo da CSLL de 2004 disponivel para R$ 1.347.634,76, insuficientes para as
referidas compensacdes a demandar o despacho decisério impugnado.

11. Contudo tal assertiva ndo merece acolhida.

12. 1sso porque, muito embora, de fato, a DCOMP n° 39620.18550.200906.1.7.03-1052
tenha sido apenas parcialmente homologada, ao ser intimada da decisdo proferida na
referida DCOMP, a ora RECORRENTE procedeu ao pagamento integral daquela
parcela devida por estimativa no periodo de apuracdo de Setembro de 2004 em
22.06.2010, conforme faz prova o DARF anexado aos presentes autos (doc. 6 da
manifestacdo de inconformidade), no valor principal de R$ 166.689,60, acrescido de
juros e multa de mora.

13. Significa dizer que, muito embora tenha aquela DCOMP sido apenas parcialmente
homologada, ao recolher integralmente a parcela da CSLL calculada por estimativa
mensal de Setembro de 2004, a ora RECORRENTE restabeleceu por completo o saldo
negativo desta contribuicdo para aquele ano-calendario de 2004, no valor de R$
1.404.039,37, suficiente para a compensacdo dos débitos ora em anélise e, portanto,
para a homologacéo das DCOMPs ora questionadas.

14. E repita-se que é inquestionavel que tal recolhimento se deu antes da emissdo do
Despacho Decisério ora enfrentado, o que torna ainda mais injustificavel a deciséo ora
enfrentada.

15. Dessa forma, justifica-se inteiramente o presente pedido, a fim de que seja suprido o
lapso manifesto ora apontado, ou, caso assim ndo entenda V. S.2, que esse apelo seja
tomado como Recurso Voluntario, remetendo-se os autos ao Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais para processamento e julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa, Relator.

ADMISSIBILIDADE




FI. 7 do Ac6rddo n.° 1002-002.773 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.973381/2010-13

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntario, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n® 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso atende o0s demais requisitos de
admissibilidade e é tempestivo, portanto, dele conheco.

MERITO

No mérito, o Recurso interposto pelo contribuinte se insurge contra o Acordao
proferido pela DRJ que ndo reconheceu o direito creditorio pretendido pelo contribuinte nos
seguintes termos, in verbis:

Destaco que eventual pagamento realizado em momento posterior & apresentagdo do
PER/DCOMP, como o citado pela Impugnante em sua defesa, ndo estd submetido ao
contencioso administrativo, pois consubstancia o reconhecimento da inexisténcia desse
crédito no momento da apresentacéo da declaragdo de compensacdo, e busca apenas a
extincdo do débito existente. E a atribui¢do de reconhecer a extingdo por pagamento nao
é da autoridade julgadora, mas sim da executora do acordao, responsavel pela cobranca.

Diante do exposto, VOTO pela improcedéncia da manifestacao de inconformidade.

O Contribuinte em seu Recurso Voluntério alega, por sua vez, que teria
complementado o saldo negativo ndo homologado nas Declarac@es de Compensacdo por meio da
quitacdo integral dos referidos valores, conforme transcricdo do trecho de seu recurso, in verbis:

(...)12. Isso porque, muito embora, de fato, a DCOMP n°® 39620.18550.200906.1.7.03-
1052 tenha sido apenas parcialmente homologada, ao ser intimada da deciséo proferida
na referida DCOMP, a ora RECORRENTE procedeu ao pagamento integral daquela
parcela devida por estimativa no periodo de apuragdo de Setembro de 2004 em
22.06.2010, conforme faz prova o DARF anexado aos presentes autos (doc. 6 da
manifestacdo de inconformidade), no valor principal de R$ 166.689,60, acrescido de
juros e multa de mora.

13. Significa dizer que, muito embora tenha aquela DCOMP sido apenas parcialmente
homologada, ao recolher integralmente a parcela da CSLL calculada por estimativa
mensal de Setembro de 2004, a ora RECORRENTE restabeleceu por completo o saldo
negativo desta contribuicdo para aquele ano-calendario de 2004, no valor de R$
1.404.039,37, suficiente para a compensacdo dos débitos ora em andlise e, portanto,
para a homologacdo das DCOMPs ora questionadas.

14. E repita-se que é inquestiondvel que tal recolhimento se deu antes da emissdo do
Despacho Decisério ora enfrentado, o que torna ainda mais injustificavel a deciséo ora
enfrentada.

15. Dessa forma, justifica-se inteiramente o presente pedido, a fim de que seja suprido o
lapso manifesto ora apontado, ou, caso assim ndo entenda V. S.2, que esse apelo seja
tomado como Recurso Voluntario, remetendo-se os autos ao Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais para processamento e julgamento.

Sem razado o contribuinte.
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Deve-se destacar, que o contencioso administrativo que trata o presente caso € a
possibilidade ou ndo de reconhecer o crédito utilizado pelo contribuinte na oportunidade da
transmissdo Declaracdo de Compensacdo, ou seja, a andlise é focada na higidez do saldo
negativo utilizado na respectiva compensacao.

Por essa razdo, de forma acertada o Acordiao combatido pontua que “(...)eventual
pagamento realizado em momento posterior a apresenta¢cdo do PER/DCOMP, como o citado pela
Impugnante em sua defesa, ndo esta submetido ao contencioso administrativo, pois
consubstancia o reconhecimento da inexisténcia desse crédito no momento da apresentacédo da
declaracdo de compensacao, e busca apenas a extin¢cdo do débito existente. E a atribuicdo de
reconhecer a extin¢do por pagamento ndo é da autoridade julgadora, mas sim da executora do
acordao, responsavel pela cobranca.”

Sendo assim, o pagamento do valor correspondente a fragdo ndo homologada da
DCOMP n° 39620.18550.200906.1.7.03-1052 ndo reestabelece o saldo negativo, pouco
importando se 0 seu pagamento foi anterior ou posterior ao despacho decisorio, uma vez que tal
procedimento apenas confirma que ndo havia a disponibilidade de crédito para utilizacdo naquela
DCOMP, razdo pela qual a referida situagdo ndo faz parte do contencioso fiscal. O pagamento
voluntario da quantia ndo homologada serve para quitar uma divida reconhecida e ndo para
reestabelecer o saldo negativo da Declaracdo de Compensagéo.

Sendo assim, 0 caso em apre¢o se subsome na diccao do paragrafo 6° do art. 74 da
Lei 9430/96 que caracteriza como confissdo de divida o débito declarado em pedido de
compensacdo sendo, inclusive, prescindivel a instauracdo de processo administrativo de
cobranca em caso de ndo pagamento espontaneo dos valores por parte do contribuinte,
entretanto, no caso em apre¢o houve o pagamento voluntario. Ou seja, uma vez confessada a
divida e ndo paga o débito eventualmente existente seria encaminhada a PGFN para a devida
inscricdo em divida ativa e ajuizamento de Execucdo Fiscal em face do contribuinte no termos
dos parégrafos 7° e 8° do mencionado art. 74 da Lei 9430/96, in verbis:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensagao
de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuigdes administrados por
aquele Orgéo.

§ 6° A declaracdo de compensacéo constitui confissdo de divida e instrumento habil e
suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados.

§ 7° Ndo homologada a compensaco, a autoridade administrativa deverd cientificar o
sujeito passivo e intima-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciéncia do
ato que ndo a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados.

§ 8% Nao efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7°, o débito serd encaminhado a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscricdo em Divida Ativa da Unido,
ressalvado o disposto no § 9°

Ocorre que, conforme disposto no Acérdéo recorrido, a atribuigcdo de reconhecer a
extingdo por pagamento ndo é da autoridade julgadora, mas sim da executora do acorddo,
responsavel pela cobranca, razdo pela qual nego provimento ao Recurso Voluntario.
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CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntério e, no mérito, em negar-lhe
provimento.

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Honorio Rodrigues da Costa



